
ANEXO II - Termo de Referência 

1 OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação para aquisição de veículo novo para a 

Secretaria Municipal da Educação. 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1 Tendo em vista a necessidade do Município em possuir a disposição 

um veículo para atender a demanda do transporte escolar, efetuado pela 
Secretaria Municipal da Educação. 

3 DESCRIÇÃO DO ITEM 

Item  Qtde Descrição 
1 1  Veículo automotor Van 0Km - carroceria monobloco em aço 

original de fábrica – extra longa alta na cor branca ou prata - 
ano 2021 – modelo 21/22 – número de lugares de no mínimo 20 
lugares e + 1 (Motorista) – mínimo de portas  02(duas)  portas 
laterais dianteira - 01 (uma) porta lateral corrediça - 02 portas 
traseiras abertura em folhas – banco do motorista, individual 
com regulagem de profundidade – banco dos passageiros 
reclinável dianteiro, banco traseiros reclináveis também – trava 
elétrica nas portas – vidros dianteiros elétricos, rádio MP3 com 
entrada USB e conexão Bluetooth – potencia mínima 127 CV – 
cilindrada mínima 1990 – CC direção conforme linha de 
produção – tração traseira – suspensão conforme linha de 
produção - composta de 6 marchas a frente e uma marcha ré - 
capacidade mínima do tanque de combustível de 75L – 
combustível a diesel – freios ABS conforme linha de produção – 
acessórios inclusos, ar condicionado individual para cabine e 
salão de passageiros original de fábrica – faróis DRL – faróis 
auxiliares de neblina dianteiro -  jogo de tapetes, película de 
controle solar nos vidros laterais e traseiros conforme determina 
a lei – cinto de segurança para todos os passageiros – AIRBAG 
para motorista e passageiros conforme legislação. 

 

4 CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

4.1 A CONTRATADA deverá: 

 - Garantia de no mínimo 12 meses em todo o veiculo, incluindo as revisões 

programadas com o fornecimento de materiais e lubrificantes, peças e serviços 
necessários totalmente gratuitos, sem limites de quilometragem. 

- Declaração de Garantia do Fabricante do Veículo de 12 meses sem limite 

de quilometragem e de que tenha Assistência Técnica Própria, oficina com 



mecânicos Treinados, assistência 24 horas, num raio de 160Km da sede do 
Município de Tapera, vedada a terceirização de garantia. 

- Fornecer manual de operação e manual em português contendo códigos 
das peças de reposição juntamente com os esquemas de todos os sistemas do 

veículo. O manual de operação deverá ser impresso e o de peças com seus 

respectivos códigos poderá ser, o impresso, e o de peças com seus respectivos 

códigos poderá ser impresso ou digital. 

O veículo deverá vir completo, com os itens de série do veículo juntamente com 

demais itens e acessórios obrigatórios exigidos no Código de Trânsito Brasileiro 

- Fornecer todas as informações necessárias para a aquisição do veículo. 

5. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

5.1. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1.1. Após a assinatura da ata serão emitidas a requisição de compra, 

5.1.2. O veículo deverá ser entregue documentado, no máximo 30 dias 
úteis após a contar da emissão da ordem de fornecimento. 

5.1.3 O veículo deverá ser entregue sem custos de frete na Prefeitura 

Municipal de Tapera. 

5.1.5. Constatadas irregularidades no objeto, esta municipalidade, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

a) rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do 

memorial descritivo (anexo I), determinando sua substituição; 

b) determinar sua complementação se houver diferença. 

5.1.6. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento pela adjudicatária da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

5.1.7 Devem-se observar os horários de entrega, sendo de segunda a 

sexta-feira no turno da manhã: 7:30  as  11:30hs  e  no  turno   da  tarde:   13:15  

as  17:15hs.  Após o horário não serão recebidos as mercadorias, ficando de 

responsabilidade da CONTRATADA, o retorno para sua efetivação. 

6. DO PAGAMENTO 



6.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega do 
equipamento quando solicitado e mediante entrega da nota fiscal de fornecimento. 

Sendo observado que o pagamento somente será efetivado após, a liberação dos 

créditos pela concedente. 

6.2 Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, 
nos termos da lei que regula a matéria. 

 6.3 A Nota Fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de 

fácil visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a 

fim de acelerar o trâmite e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

 

 

 

Maria Regina Bósio Salvadori 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer 

 


